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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

; ! ","';' 'dl' I ,-'; .• q! .... ~ 

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

o PR ESI DENTEDA REPÚ BllCA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art l" Esta Lei dispoe sobre as medicas qUE: poderão ser a otadas para enfrentamento da 
emergência de saúde -;ú. lica de irrportáncia inler.iacior-ct dacorr onte do coronavír s responsavel pelo . -_ - 
. dI to oe 2019 

§ 1" As medicas estabeleci das nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 
~"L!de pública de que trata esta Lei. 

§ 3" O prazo de que trata o § 2° deste artigo nâo poderá ser superior ao declarado pela 
'Jrganização Mundial dE: Saude. 

Art. 2° Para rirs cio disposto nesta Lei. considera-se 

I - isolamento seperaçào de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens. meios de 

U :lllSpOI te, mercadorias OLA encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação 

Cll a propagação co coronavirus: e 

11 - quarentena. restrição de atividades OL. separação de pessoas suspeitas de contaminação das 
(l·-·çsoas que !138 estejam doentes. ou de bagagens ccntêineres. animais. meios de transporte OLl 

11'<0':1 cactorias suspeitos de contaminacâo. de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do 

coronavirus. 

Paragrafo único. As definições estabele::idas peio Artigo 1 do Regulamento Sanitario 
I Ie,nacional. constante do ~('C;f- ,- <.~~ . aplicam-se ao disposto 
:1':'S::I ~ei no que couber 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
Gi?CO!: ante do coronavirus. poderão ser adotedas. entre outras, as seguintes medidas: 

I - Isolamento: 

11 - quarentenc. 

li! - determinação de realização compulsória de: 

a) exa. I~€)S medicos: 

bl testes laboratonais: 

c) coleta c.e amostras clínicas: 

o: vacmacao '" outras meoioas profüaticas. alo --_ 

nnp: :/\\'ww.in.gov. brien/web/doul -zlei-n-l J. 979-de-6-ue- fevereiro-de-2~20-242078735 18/031202(; 
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e) ti atarnentos médicos específicos: 

IV - estudo ou investigação epidemiológica: 

v - exumacéo. necropsia. cremação e manejo de cadáver: 

VI - restriçao excepcional e temporária de entrada e saída do País. conforme recomendação 
iécnica e funcamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou 
aeroportos: 

VII requisiçào de bens e serviços de pessoas naturais e jundicas. hipotese em que sere 
gi)(3ntido o puqamento posterior de indenização justa: e 

VIIi .. autonzacâo excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância 
,:;&pi,al ia sem registro na Anvisa. desde que' 

a) registrados por autoridade sanitaria estrangeira: e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

-_o 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 
evrdéncias cientificas e em análises sobre as informações estrategicas em saúde e deverão ser limitadas 
110 tempo e 110 espaço ao mínimo indispensável à promoção e a preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assequrados t1S pessoas afetadas pelas medidas pre istas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 
a tarnilia conforme regulamento: 

11 - o eu eito ae I eceberern tratamento gratl' to: 

111 - o pleno respeito à dignidade. aos di.eitos humanos e às liberdades funaamentais das 

p2SS03S conforme oreconiz o Artigo 3 do Regulamento Sanitário lnternac.onal. constante do -, ~~ . , 

§ 3° Sera ccnsideraco falta justlficada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

penooo de ausencia decorrente das medidas previstas neste artiqo 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo e o 
cescumprirner to delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e 11 do 

caput deste artlqo: e 

11 . concedera a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá 
sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderào ser adotadas 

11 - ,,)6lo; <jbtores locais de saúde c!esc-~ que autonzaoos pelo Ministério da Saúde. nas 

.'·;)(:,t""S8S dos .ncisos I, li. V VI e VIII do cz.put deste artigo ou 

111 - petos g\?stores locais de saúde. nas hipóteses dos incisos 1I1.-IV e VII do caput deste artigo. 

ArL 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens. serviços e insumos de saúde 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronav.rus 08 que trata esta LeI. 

iiup: . .vww.in.gov .br/en/web/dou/-/lei-n-13 .979-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078735 18/03/2020 
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§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a ernerqência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisicões reatizadas com fuLcro nesta Lei serão imediatamente 
,~lsponibiLizadas em sitio oficial e s pecífico na rede nu ndial de computadores (Internet), contendo, no que 

couber. além das informações previstas no?' .. ,?" .. -! •.• .::.".-' )_:~,::2. '_.:::.:' .. :.3 ;' f' ,.::: . ',", ur,; .:, c: .. o 
norr e cio contratado o número de sua inscrição na Receií a FedeliCdo Brasil. o prazo contralual. o valor 2 o 
.espectivo processo de contratação ou aquisição. 

Art. 5° Toda pessoa colaborara Com as autcridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus: 

11 - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração publica 
fecerat. estadual. drstrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com 
si.spe.ta de i fecção pelo coronavirus. com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 
privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitaria 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atuaLizados sobre os casos confirmados 

si.soeiros e em .nvestiqaçào, relativos à situação de emergência publica sanitária, resguardando o direito 
,0 siqüo das inforrnacões pessoais 

AI t. 7° O Mirustorio da Saude editara os atos necessários à regulamentação e operacronalizaçào 
ao crsposto nesta Lei 

Art. 8° Esta Lei ,ilgorara enquanto perdurar o estado de emergência lnte-nacionot pelo 

co- cna rrus responsável elo surto de 2019. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasltia, 6 de fevereiro de 2020: 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Mero 
Luir rtenrioue Mandetta 

1:,1: \\ \\ w.in.gov.br. en. \\eb/dou/-.'ki-n-13.979-Je-6-dc-fçycrcÍro-de-2020-242078735 18/03/2020 
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\ I1 " ":.l~' hll,. .'p •• " ,1;:1' \:," 1'1 1,,111110 101 ".., ....• - •• 1'.:.::. 

-u." A-;...,11l1 dL'\L' ..,L·II...'\ld ••..• nl·ICld~1 li Il~\l) l,ilIo.;all.·llIn:"1 L'l'I1[I,II,II,;.111 dil'l'I;1 v i climiu.« .• tl1 ,Il, ri~LlI 

dl' ddJU,1 LUIlI ~I ~kli\i1 ,,!L·IlH.,JlI'III\.11l doi rl'l.u:"lll cnuc ;1 IlCl·L· -, sid •. ak' iI "l"I .ucndid.r c :, \\1111\,,-,1) t..'~ln"rl.·I.l 

;Idl'i..jll.llla, 

-i7 (\ lIBprov'1I1<!i...1 que .1 l'lllltr,al<ll;'Útl emergcncial é a \ in adl'quad.1 c det 1\.1 para a chminuçáo do 
,i')l'll, a Adrninistr •. h';.lll PtíllliL'il "'lll1ll·lltl.' pndl'fd conuniur nus lunite« estabelecidos na lei: "dispensa de 
11C11<'lÇào é rcmporãria". "aplica ~t': Llpen.l';; enquanto perdurar a emergência de s.uidc púhlicu de importáncia 
uitcrnacional dccom-ntc do Cl1l',JIla\'11 u,' , nau sendo possível ultrupaxsar tais limites 
-IX Assim. p.iru ;1 l'<.\nli~llI,Il;;ll) d.i comr.uação direta cmcrgencinl ''''11 dispensa de licitação. 
devem ser prccncludos os SL·!!llill[I.'''i Pll'I) ... uposros: 

a) Dt'llh)n"iI1,l(~, •. ll' l'llllLll.'ta L' l'kli\ <.i de l)111.' a aquisiçáo de bens L' II1~lIJlhJS de saúde serão 
destinados ao cntrcnumc-nto da l,..'IIli..'rt:~IlCla de :-,::Hh,k publica de i mpou.incm inlt'1 1l,1":101l:l.1 decorrente do 
curonavfrus. 

h) Dcmonsuuçáo de qUl' ,I LOIlII.llaç~10 ~ via adequada c elcuv a p.ua clinuner o risco. 

-I-l) A ocnrrênciu de h,i", prcxsupusros curacterlzadorvs de\l'r:i ser cvposta nos documentos 
de cada contratução. É viiltdo 1'('!'I"ialtar que a necessidade, a €:l1ll'rgfnchl e a solução encontrada, 
de, erâo SC'I" demonstrudos pi-la prõpria Autoridade or-a assessorada. (Iue decer-to, detém os 
conhecimentos técnicos necessár-ios para tanto. 
:;0 Via Jl' regra. 11;10 l'~lh~ IIUJt1a manifestação jundica t.:OI1lL) d qUL' ora ~C' procede, imiscuir-se no 
mérito da justificutiva aprescntadu I"d.t Autoridade, de tal sorte que, as considerações 1,,\1'<.1 feitas devem ser 
encaradas apenas corno UI11 ~11L'rtil r.II,1 q ue. caso a Autoridade julgue oportuno. em I'r01 da sua própria 
segurança. determine djligêIH,:i<l~ uu LUllIplt:IlIL'lllaifão de just ilicutivus apresentudus. 
:) I, Quanto ;\ udcquaçao. Jlal~cn: sCIIlI,,-e prudente ver-iücur a cxistêncíu de eventual Ata de 
Rcgi~tro de "'rc~os em vigor, com I) mesmo objeto. uma vez que uma adesâo a uma Ata é preferível à 
contratuçâo direta, 
':;2, Frisa se que dCVCI',í.1 .irca l undamcntar as razões para as cOlllrdta~'(j{,,, em cada processo, 

IlISI'ONmILlZA\.'ÃO EM SíTIU (WICIAL ESPEcíFICO NA REIIE MUNDIAL I>E 
COMPUTADORES (INTERNET, 

.53 A lci n ' 1.).979 dl: 2020 esi.uui a necessidade de ampla di\'lllgaçfiu dos PIl)l'CSSOS de cumprn 
ao cnfrentamcnto da cmcrgênciu de sunde públic.. de importância iuternacionul decorrente do coronavírus. 
vejamos: 

1.1 
~ 2' 1111.1.1 -, ,I'" Lllltlril{a~·t~lC" ou aqui,,\,or~ Ic.IIIl,lda" (_11m lulcto uc-ctu Lei vcniu 
uucch.uuuu-mc Ji .•• poniIJlIJI<u,la •.• ('111 ~íltl) Iljjuill c -, pC(IIILII na rede mundial de 
1.0IllpUI.IlIoII'C" (internei). L:ilIlIL'IHJO. 111\ quc' couber além 1.1 •. 1'; inlormaçorx prcv 1..;101'" 

IJIJ ..l.~,_ili!...:!!.LB.:~_12,S17,_~k_J_~,J.l.Ll!.W . .D!l.h!!.'..l~.U, II nome do 
lUlllr.II~ltlll, Ii número de sua In""'lú;:io na kcccnu Fcdcr.rl do Br..I"JI, li pra/o 
1.111111,1111,,1. II \ .11"r c () rc...,prl'tl\ II pn I\..'C''''O lk 111l11ralal;.HI '111 ;tlllll"r~;i(l. 

3-1-, Dessa fOl"ln:'l, tmlo.l c qual']u{'1' contl-ahlçào f'undamclltmb no arl. 4" da Lei nl) 13.979 de 
2020 devcní sei' dis)Junihili.t.ada na illtel-nct. l'olltcndo. no que couber, all-:m dêl!'l inf'onn(.lçõcs JlI"'C\ istas 
nu * J" do art. H" da L~i n" 12.527. de 1M de nu"t'mbru clc 2011, u nome do f.'on1I'atadt). o nlímcro de sua 
inscl'i~ào na Rt.'t.'eit:J Federal du nl-:"t~il, o pnlzo ronh-utual, o valoJ- e o rc..:pcclh'o pro(.·esso de 
(.'ontrata\':)o 011 aquisição. t'(mfol'l11c (lt·t~I-111ina ti lei. 
5:" Regi' a-se ~I c'ilu"t;,itl que :J preSt·""· manil'esta,'ão jurítlil'll I"Cfcl'l'llCial SOluente ahri..tng~ 
as a~uisi,'(lcs de bens (' insumn~ de Sõl(ldc, haja vista ~U(" a cuntrataçüo dt' sfni\,!!.l!. mesmo destinados 
':'10 enfrent.:.lmento da situação de emcr:,:f.ncia de saúd(.· p'ública de illlp'ortânda int('l'lJacional dccorn'ntc 
cio corul1õ:lvírus. l'ontcRlp'la situaçl")('''i t f.'oJ)sidcl'ações C'i:(.!ccíficas, devendo a área dl'mandante, se ruI' fi 
~, encaminhar p'1,()l'~dilJ1t'nfo l· •.• I!!::!iticu. dc\'idalllentr instJ'uídu I>ô:u':l esse tilul de ('onll'õdação, 
su .• citando (.' ,iustific.:.lIulo :.I Ill~c(:'"sirladl' de t.'miss:lo de manifestaçfu!jurídica J'dl'I·(~nd:11 ClIOpccífica pura 
l.anl(h 

"'I'·~I1~ "l,!U $.!,n h 'j ••••. llIU."'· ;'':;'--';'"':''' 

I" l'!":'l, 11111" "". ,~u.:: \ 1'1 .t "," 

FON.I\J.\l,lIlo\llIéS I.E(;o\IS I'I~E\"ISTAS NO AIH. ~(I Il.\ I.EI N" 11.6(16119".1 

.)(." Alwll"ad.l .1 qucstao l\.'r\.'''~lltt· à possihihdmle de U)l1tl;lI~I\-';i() mcdiuntc dispt·Jl'~i..I .Ic liL'it<l,'au 
prc v l'ita na I ci u ' I3,Y79 de 202.0, L'lllllple agora t'\allliIKII' ,l ohsc .r \ttllL'ia d(l, requisitos k.'gdi~ impostos 110 
urt. 26 da Lei 1'1" ~.6h(l/9:{.lILlt· devem ~t:"l aplicados pm Iorçu do urt. II(). da Lei 11" x'h6bN3: 

. \\ di"'pl.·n"" ..• prc\ j"ta ... 111" *~ 2" c ·1" do ,11 l. 17 L' lIll j nci-,o III L: vcg nmtc-, dll nrt. 2-1, 
a-, ,II[I,I\lll'" de iucvi gthihdadc rclcrida-, IH' .m. :!:-, nccc-vuiumc mc JUo"!IIIl·ada,,. r Ii 
rcr.ml.uncnto prc vr-to lIu 1I11a[ do p,u.q,'r,dll tíllll'n dll .ut X" de -, lu I.l'J dC\CI,it, -cr 
n1J1l1ll1lL.ldu". dentro de ,\ (1I0~) dl.h. :1 .nnundadc "UpL·1l0J. p.U',1 'dlllilil".io c 
publll.:.I~.Lt1 na imprcn-,a 11111,.1.11,11.1 pr,l/t1 11. .i ILt!lLtl) lh.I •.•• v.uuo Llllldl~,1I1 p.uu i\ 

l'lll,Íl..,ld dll..., "to", f RcJal:iill d.,J,1 pd.l Il'J n" J J 107. ([I.,- 20(15) 

P.II,ígr.dtl ÜI11L'O, () 111'11(,.(· ••• ...,\1 de divpcn .... l de IIll·\IgJllJltd:u .. h- UII de retardamento, 
pn.:\I..;1I1 IIC ... te artigo. "I.'l'ií rn";lluíJl), 111) que l'IIU[I('r. COJlIll, "cf,IIIIlIC -, vlcmcnto-, 

1 ~ GII-iILlnl/,.I\.itl J'I "IIU~lç<l(l 1.·llll'lt!l'IlLI.11 ou GII.1I1l1111".1 411(' Ju -, IJliqll1.'.1 Ji"!l('n"oI, 
qualldo IUI li cusu ; 

II - hl/c'ill U.I C ••• LI.lha do lornCl'CUI11 ou cvcc unuuc: 
Hl . JL t-, lihLi.llh a do 1)1'1,.'\'11, 

'" - documento lk apro\itl;i.in dll"; pl'tlJl'Im de ]Jc"'qUJ'''1 dO ..• quui-, O" bvn-, "(·I.ill 
.t1o.adl)", 

57. Com efeito. Ih .. -src caso particular. as l::'\lg~llt.:ias consistem em: 

- carnctcrizaçáo da situação cmergcncial 0\1 calnnutosu qtll' justifique a dispensa tjusufic.uív» 
do utastamenro da lic itação): 

~ razão da escol lia do fornecedor: 
- jusuficativa do pr~ç(.l: 
- djlig~lIcias I't.'bli\!a~ i'1 ratificação c publicaçáo do alo dI.:: dl~I't:'ll~a na imprensa oficial. 
- tlisponibili/..é.II;:"lU em síuo oficial espccuico nu rede mundial ti", computadores (interueü. 

contendo. no que couber. alélll das informações previstas 110 ~_.!~J~LJ:LJhl..!:LJ]:__12 "'Z7 . ...JL IX di' 
11m cmhJ() de 20 [l . o nome do contratado. o numero de slIa ill~Cti",'al.) Ild Receita Federal do Braxii. o prazo 
conrratuai. o valorc o rcspvctivo processo de contratação ou aqLlI~It;:l\1 

5R No (Iue diz respeito à caracterização da situação de emergência de saúde pública df.' 
Importância Internacional que justifique 3 dispensa, bem CUI1W U razão da escolha do fornecedor. :JS 

ohservuçôes pertinentes foram destacadas na ocasião ela amílis{' rtu~ pressupostos para a dispensa de 
licituçâo (.'0111 fulcro nu art."," da I,.l·j n" 13.979 de 2020, em tépico especfficu deste parecer, às quuis nos 
r eportumos, Assim. cabe apcna~ reiterur que a contrutação dl' hens e insumos ele r;;mídf.~ l'OI11 
fundamento no permissivo legal indicudo exige que esteja hem caructerizadu a situnçâo de 
emer-gência para que se justiflque n (.'olltrata~ão E'merg('ncial. 
59 Com rda~~10 ti jusli ticdl i\'a do preço, lrala-se de um dn l'r Impuslo ao Admilli"lrauor. qlJc It'm 
por linaltdad(.· conlinmu a razo.lbilid~ldc do valor eb cOl1t]'al,'Iç'~il), l'(lllll'!illdo por Cl)11SeljU(·lll,ja. prubidadL' e 
Jl]Oralldalte ao ajuste 
60. A I1cL'es"iiebJ(.' d~ juslilicativa do ple,'o dcconl' dps prindpi()s da t1lOti\'Jç;10, ua 
cl'(!lInlllil!idad~. leg,lIiJade_ legititnidadt' L' da rnzuahilldauL', Ill'tll l'OIlH1 da imperiosa Ill.'l't's,idadl' de "L' hem 
atendl.·r o Illleres<>c pJÍhliL'O, por meio de lIllla gestão t'licienle l' proh~1 d(J~ reL'LJrsos públicos. TrHla-sc de dl'rel' 
d(\ Aulflridade ass('ssorac!êl, l'espolls:í\ld pela gesl:l0 dl)S rCl'ur<;;llS plihlko!\ a da L'l.mliadn.:;. Ou seja, IXlr flm:'i:I 
do 1'1'(:\ Islu no ~lrl. 25. § 2oJ• da Lei federal nU Ró66/19lJ3 ,deve ser L'vililda í.I qualrlllcr cuslo ill.'Onjlgllra~;iu lk 
sllp(:rraIUrall1~nll) dt' prc,'os, que comlltui callsa de \'Ício na (·onlrali.lç;il..l. 

ArL ~5, I~ illl'\i~í\d .1 lit-it;II;,in qUi.1I1dl! IlllU\CI iJl\i.tbilidilde tIL: LIIIll[1CII'i.iu, em 
c"pcnal: 

1··1 
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l.t IH:I,_:i 11'11 • 'I nl ,,111,111 t~ •• " ••• , '1': 

II ,I dl·I!III\:'.hl d,!", umd.rdv-, l li,l' ljtldnlid.ldl\ d -cu m .ulquu rd.r-, \.'111 11111".10 d'l 
lllll,1I11l11 l 1I1"1"1~,,1I Pl\l\d\ll' .lli.1 l-\lIl1ldll\,1 ••• cr.t nhlllld, 'llllprc qUI' ptI'\l\d 
mcdt.uttc illkqu,lda, I~'L'IIU,:'" 1111;111111.1(1\ •••.• dI' l',UIll.l\·,"''"· 

Nota E\pIIL'illi \ 11: :\11 l·.l\I' dl 'LI"' IlII", 11,1 .mcv« 1I1 da IN V' rl5, de 2(117. 111'm:; I 
lctr.r "a" I 1m..;I;! .1 1IJrdlll ,li I \l·nlld •• de '111": ,I J'''II IIl';11I \ u d;, IIcln",d.tdl' dl'\ l' 'L'I 
ItlrlH.l·lIla pela 1I111dadl' n-qurvu.iu tc d,l lPJ1lr;II",,;.11l 

71 Caso a dispensa cmcrgcncial envolvn : IIldJlíl,';_lll de 111é1f<..'1. 

A pnllbil;-.ill du IlIdll":I\',ill de m,II"':" dcv c ,('I iutcqu ctad.r 111' vcntido de LJIU..' ,I m.m a 
mil I podcni "CI 11ll11':illi" •• 1l!lI\l I1 "hll.:h, d.1 l(IIIIr.llil\:·;1\1 em "i. 011 "{'JoI, ,I 

atll11llll,lr.ldI1r llii(1 poderá 1.'\(('111.11 "Ud prl'lllL'llllol p111 llllllldl.l\iill de certa 111.ll'l,I, u 
-cu ml.rntc. sem d curtc-pcuulc nll 1114 ,11\ H\·i.ill Il'I. .. nicu tlhjl'II\.1 c l undnmcnt.uln 
Portanto. ,I rclcrêIlL·J.t~! 1lI;:U1.·.1 deve 'LI l,HI'l'ljul'n":l~ das cnmctcn-tn a-, (''';I>ClllIl.l'' 

do tlbJ..:to c nã, I pn.: .•• upl ••.. lo. 

72. Em ra/;in dn l''\po;,,;10. pode-se concluir i..IIIC ~I illJIL.~t~'an de nuu ca é pcnniuda nas '\q:L1illtl.:'~ 

si I uaçõc« 
.11 Na pre,,(·n,~ê.\ de justificativa técnica SÚlld,ll\lIl' dellHIIl",tfC- a SUa imprcsciudibilidade pal:'l a 

sui isfação do objl'lu da conuntação. inclusive para lin~ de píJdrolli/a~J(). 
h) Ouando ncccssiiria corno referência dl' lJlt~llitladl.' üll facilil;_I~~io da descrição do objeto. 

caso em que dcv cr.i ser seguida das expressões "oucquiv ulcntc" _ "(.111 similar" (' "nu ele melhor qual idade", 

73. 1)01" lim, há limites estahelecidos no :.II't. -I". da Ld n" )3,979 de 2020, impondo que a 
contratação, no l:USU um unulisado, deve se limitar' ml'" bens c invumus de 'i •. uide necessártus .1(1 
cnfrentumento da sitml\·ãu cmergcncial ilPcnas enquanto pl'rdllnll' :1 l'llll!rgência de "Iaúde pública ele 
iID.p'ortiinc.:ia intcrnadul1Cll decorrente cio coronuvírns. 

hll'Rt'VISÁO IJE RECURSOS ORÇAMFNTÁRIO<; 

7-\. A dI'Llilnl~,.lo de disflonihilidade orçamcntun.r •.. ·l.l\) .I respccuvu indi(':'lIo;'.lll da da""ifi •.. -nç.Io 
íuncionul plugram,íti •.• l t' da cutcgoriu econômica da dCSlk'''ill: I1Jll,I IIllpUo.,içiillll'g:ll. t:III1IUI"IlIC chspõe o artigo 
10, IX. LeI8.-+21). de 1992 c artigu" .~H c 55 da Lei n" 8.6(lh, dl' IlJlH 
75. Atente ve que compete uo .irgâo verific.u a .\jllll'<lhiildade da Om.!JlIH,·,i() Nnnlwti\ a 11 52. dl1 
Ad\'ogadu.(icral d~l l!ni:ill, cl fim de dispensar a necessidade ~Iu lkdamç~i() acerca tltls uns. lu c 17 {Ia I .. (' 

lU I. de 2000: 
Ao.; lk"pcsa..; ordmãna-, c rormcn.i-, d.1 admilll'[I,I~.ill. j.i prl'\ i..;ld" 111' III\aJlll'nh, c 
Je,tin.tJ", ~I manutcnçao d.l"; .1~tlC\ :;\I\Crn.lllwlll,l1"; PII·L'\I..;ll'nk" lh"pCIl";,U11 .1' 

C\i~('Il~liI" prc\ i..;I"" no-, lIIL1 ••.• t ••.• I t' 1I dll.lft. 1<, dn 1c1l.·OIllI'IcIllCIl[,U u'' 101, til' 2tIO(I 

cl DESI<;NA(..'ÀO UOS AGENTES COMI'FTF.NTES I'ARA O I·RF.SENn~ FEITO 

76. Pm ':it.' (I~I;1I de um.1 IlIallifesln~iiü "t'm al1str,III."'. It.·(·l)lIll~nd:.1l1\us que a :ill.'a L'ulllpctl'nll' Jaça 
(onSlar na inslruç:lo tll\ jlh)Ú'SSO a:i )lllblicnçocs dos [lICb dI.' Ilollle;u-.'~il\/deo;,;,igllaç:.io, Oll :'1 dla,,':io d~sk~. tia 
~Ititoridac:k c dcl1lai., agl'nll''\ adminio;;lratiros. tx'Hl COntO Jo ....• tlo,", !lOfll1:lIl vos ljUl' L"~I~lhdt:'l'l'm él'\ rl'Spl'rll\:l!\ 
(omp('lêll~ias pala aIU.U''':1Il 110 fl'ito. a lirn de qlll:. em L'a'l('l d1' IUIUl"d <llldiltlria. n:"iLe (ompnw;J.Jo nos JulOl), 
llt:S(!..: já, '1\ll' os atos prlllt'~o;;lIitis ft1fam prtttiL'ado!'> plll illjllL'lC"-, qLh..' dt.'livi.lllIl'llt...: dl'linh,1I1l as alrihlli~'õe"i 
I.:urrespol1lh':llh.:s_ n qlle r('I.·ollll.:nd" .1 ildo~,io de pruvid.:IK·hl ..... 

dIIU:(;UI.AllIIlAIlE FISCAL E TRAIIAUIISTA IlA (_,()NTRATAOA 

77. NlI qll~ Lan~l' à rl.'gulalicladl' fiscal. t.'la dl~\'eld "'~I 1l1,lIlud.t dllfJllll' loJa a l'\;en!\:)o conlralual, 
tiOS h:IIllOIl do ar!. .:=;.::;. 1111.. ~III, eb I.(:I n<.l H.C,(I(I, lIL· IlJ-H \km di ...••• o. lOIll tI ad\ ":lIlu tI;_1 I Cl 11' 12.-I-J.O (k· 
20 I I, ~l)hre\'eill t<l!llhLJIl ,llh:LI.!'isidildl' til' l'Ol1lpl'O\ •• ~Ü(l tIL Iq'lll.alld ,dl' [1,lh<lllu'Ild. Ilh.:dl.llll(' a al'rl.!s{,llI.l~·,j_1) 

I,., p' "\,'l n~ ;1'.:': ~," 1'1 1.'·.11.11' 1111; IX'" .,~:' 

1':11_';] !t1l1". '·'/"1,]· , 'li :':'" I" .1,"'11111, .• '., I~~- ,.,.',: 

"IL- I 'l.'nid.Úl :'\Jt.·l!~III\,1 Ik Dd,ilt ," ·1 r.ll"lihl.,la;; - ('NDT. C.lhL' ao Aduuursu.uior P~'I'i. zcl.u pl'la I'ft'(I\ a 
\ ~lljdadl' dl·~".\" lI..'lljlkk!\ 11;1 u •. :a,j.iu d,1 I'hllrog;:".ill. 
"7:::-; Adcm.iiv. l'll1 , j"t.l d.t l· •.••. i~l'lll·j,1 illll)l,)\I,1 I1l\ ,U·!. b". IH. da l.ci n' 1 O.:=;1~. de- 2002. i.' dp teor "I;. 
l)nl'nta\wl Nl111l1ali,.1 lnu-n m 11. 01. c lestu C'ollstllllllid Jundic.. da lJlli;i\l. consultando-se I'Tl.'\I<II11(,l1lt.' ti 

('ADIN, II ~I('AF..: L) ('EIS c, também. coufonuc rccomcndaç.io do Tr 'Ll nlllslalJll' do anírch\o 11 
I 79,112011 11,": Iwn',s::íria a consulta ao cadastro nacionnl de l·lllIdI:.'IKlÇÚl'''i I'I\'l'IS por alo<" dl' unprobidade 
adnnnisu.urvu m.mtido pelo Conselho Nacional de JlI~Lil;ia tdiSpollÍ\d em 
\\·W\\ .cnj.jus.ln/i Illpl\lbidadl.'admll.:oll'ull:'ll'_requl.'rido.php). Tais dOC'UIlll'Il[(IS consi.uu dos aulas :I~ IIs. 
4%/501. 

7t.J. lcmln.unos <.IUl' a consulta :1l1'\ cadasu os dC\él:'\ svr realizada em nome Ja empresa 
C0l1tl:1Lmla l' t.unbém Ul' seu sócio lllí\JlIrjl~írip. por ror~'a do artigo 1~ da l vi n° K-l2l). de 1992. qu~ IHl'\ê-. 
tk'lIl1"l.' as ~~111~'P~~ IInp()<.,la, .11) 11."I)I)m.1\ cl pL'i.l pr~íliL'a de alo dl' il11prohidJdL' adnunietr.uiv.i. a proibição de 
l.'llnlrcllilrl'OI1l11 I'pdl.'l Públu.o , inclu -, j,l' por intcnnédio de pcssoa jurfdica d.r qual seja :-.6cil.) majorit.irio. 
~(J. (\lll\l:m com plcmcntur. ademais. CJII~ deverá constur no .• autos a dcclaraçáo (li: que :1 
cnnlr,lli.ldcl n;ltl l'l1lprl'ga 1l1l'\1Qr til' IK ano" em trabalho noturno. perigoso 1I11 insalubre e IléIO c.:ll1prt:,!!a menor 
de Ib ~11ll)"'. ",Ih~l ml'nnr." Il;;HIII' de I~ anos. nu condição de aprendiz. 11"" termos ti\) artlg\l7°. XXXI1L lI'l 
('OIlSlitlliç.I(I. 

MINllTA m: CONl'RA'rO 

81. (.)11<11110 a Minuta dll Instrumento de Contrato (id ."IFI/MS n° U0/372H163J, tecemos as 
scgunnes ICL'nllll'nda~t)l:<;: 

o ND prcámbulo do insuumento: 

I. onde esta escrito " .. em obscu J.lll'lô.l .ls disposiçõe-, doi I ci 11'-' K6ó6_ de 11 de junho til' 
I 9Y3 .. .", t:S(1 t.:\ a se " .. em observ [meia às disposiçõc-, da I ci I}0 '-'.979, de (1 de feverelrll 
dv 201.0 c da Lei n ' B óóó. dtO 21 de junho de IY91. ill'lil'~Í\ cl p~)r rnr~'a da prl'\'io;,;"il) contnla 
IlU seu urt. 11 (l .. " 

2. uude l" •• I,í escrito " .em conlormidadc tom o inciso IV du ;_,rtigo 2-l da supracirada I.L'i c 
mediante ao; c:híusul,,<.; c condições a seguir enunciadas ''. escreva se " ... cru conrormidildL' 
CIIIll ,) art • .J''. da Lei n" 13,979 de 6 de tevcrciru de 2020. 1,:.' mcdrame ~lo.; cláusulns 1.' 

condições a St .• -guir cnnuci.nlas." 

o Na ('I,íllc;ul" Segunda. rccorncmhunos que o prazo de \ igêllL'ia seja limitado il cllII;I"il1 da 
situnç.ío de CJlll'rg~'lIda de s.ukle plíblicil. prazo C"iM.· que dever.i S('I dercnuinado por Ato 
do Ministro dv ESladllJ'1 Saüdc. consoante redução du § 2° cio ari. 1° c/c §Io do urr. -10. 
.unbos da Lei n° 13.()791202U. Vale mencionar que quando ~I suuação cnvoh cr cnlrl'~a 
imcdiatu dos bens c insumos de suüdc, recomenda-se que a área tccnica insira 11m 11'1ll)ltl 

h:íbil para tina li/ílÇ,10 do atos do Contlato (pag:lIlK·nlo. liqllhJa~·ào. ele ). 
o Na d3usub qllart~ . DOla~',\O ()IÇ3I1lClIt:iria. IccomenJamos 3 exclus:10 do ilt:1ll 4.2.J~i qlh.';1 

pll'''l:ntL' m,-Hufc"ila\'[lll [Iclla·se de ;:h·llIisi~·.10 lh: "(,11,\ e in"lIlllos dc satídl.', I\~\O iJhrangl'l1do 
'\(,:1"\ iço"i: 

o Na d;íuo;,;,ula <Illl' se rdt'rc ao pa,:!<1Ill('nlu. slIgcrc-'it' êl ,írci.1 avaliar a pt'rmi'is~io de l'(lL,I~.II.\ 
l'JIl IlltlCda \!sl nlllgella, j.i que Il:io .... .: traia de Unta (·oll(:llrr~Ill.·1ôI inll:lI1;ll'ional. C aind:l. 
l'UIllU scr;í pl'J'llllLIUd li Ilartici"aç.lo Lanto de empr('sil"i bra~ikira,", como t_'strangcim...;. a 
l'llIW,;:i(l elll Il1neda~ di'l.!l"sas prnkrá callsar insegurança jurídiC:'l c n.1(1 alcanço\r a ul>lcnI.Ç:10 
da prupo<o\ta lllais \'aIH;_~osa para ;) Ad\llillistraç.io. 1'\0;;0 porque a fllIllIaçào cambial pafil 

1.'1111:1 poder:í l)casinn:.u a aquisiç •. in pUI prL'~'U SllpCliul ::tljllL'le Inieblmcnlt: oblidt\ 110 
11101111.'1110 da aprl·Sl.'111a,:.ir' da~ plOpostas. por isso, Il'L'Ol!"lenJa-se qUl" st.'ja analisad:1 a 
C\ll)\ L'niC'llcia lks~a pn.:"\ is::i.o. 
Na l'i.ill~1I1;] "l;,imcl . Rl'l'olllcnda-sc a ~XdIlSê;i(l da C,{pll'~S2i(l "ou <1cl'ill.' dt) in",trtllll""Tlto 

l'qUI\ .l1i..'nlc" nn5 ih.:n:... 7./ L! 7.2. 
<)U.t1l1t1 ~l ('I,jlhtlla Décima Primc!lra • San,·t)c'i Adlllinislrali\ <1'-;. l'(':l'Oll1l'lldalll{l~ .1 

l..:nlll1ll'I.I~',1l) U<I" 'iul){'hillsub!-o ílli (·'labcll.!l·id'I';;. I I1cl I J<.,i, c c.:OIlIl'lJ1pl;llll.hl ~,~ 1l1l'''11l11') 

1'1"1 11111" "1,1.;1 ,'~'Il.' ,L t '.111[,,11'" -I \~-':;'I::! 1'1 o 
j-..~ 
c.o ~ 



1 11, :,'~tI I,' I" )"'0 ,·,U :,., 1·1 I" 11111' 101" I, .•• .., .• - .•• ·I~~ 

•... Uhlll\ l'j, 1..·.,I) c ·lIll(.:,tll~ \~ Ill' Ill:11l h du 1 v ·1"1110 de R •... lcrcn •.. -iu 1.1 11111 dl' 11,1\ \ su •... l·it,tr dl!\ idcl~ .'11 
qU •• :"'I!()Il<II11L'1l1.1 •••• Il\J,I\..·IUII ••. • .... 

o Na cl.iuvul.i d('l..·jlll't "';q~lIl1dol I~""'l·i..;all Sl1~ •.. r •.. , '>1..' a Ilhel~.ll) da (.:I,íU"I1It! I :!.I L "':UIlI " 
sq~l!ill[l' rl'lh'r,l~J "(..)11.1111..1., limku ;, -utuaçáo de •.. ·mcQJL·IlCI<I d.' ~,ltíde publica de 
uupcuúnci.r intcmaciou.d dccorrcntc d" UlIlIJ1ê.1\ IrlIS. ClJnSO~Ulh: "ispus(ú IhJ •. ut. -l'. S 1°. da 
Lei n" 11.lJ79'202()" 

o Na Cl.iusul.t DI.."I .• :II11:1 QUI lHa. rccoru •... lldaIllO~ .I ~l'~t1I1l[C rvdaçâo: 

IS.I. (J-. 1..",(1 ••••• ,1111 •••.•• 0 -, 'CJ'iHI dccidido-, pclu CONTH \T.\NTt.: .... cgund. ,,\ 
d"p'hl'-;PC'" ,'tllllu!;" 11;' Lei n" 1.\.\)7t). dc202f). 11,,1.1..'1 n ' Kh6h, de Il~IJJ c dcmat 
noruur- l cdcrtu .ipl 11...1\ ~'I •••. 

o (JllanttJ;) publicnçào prl'\'I...,[:1 IKI Cl.iusufu Décima Sexta. It:COI1lClllhHllUS a observância d~ 
nri~~llt,H~':in NOI'1l1í1tl\'a n° 33. de 13 dv dL'/L'lll]Jro de ::!01 J da Advocacia Geral da União. 
ljlll' entende d('·!<.lll..'U''-Io.,;uia a puhliL:;lCt~il) do extraiu conuatual. lima \'1;"/. quc o AIO 
Admimsuariv» que <.1111(llil.;_1 a L'l'll[ral~l,,'ü(_) direta deve nhligatc1lialllt.'llk' ser publicado. 
suprindl1<.l publil'll,.l.idt: cstabclccidu pclu Lci n" 8.666. de 1993: 

('RII:~\T!\,',i() r-;OR~LITIVA ,'\"13.IJE LI I)EIJI'LEMBRO DE 211111*) 
"() II'() AIJ~IINISTRi\nV() ()I'E AL'TORI7.1 ,I CONTRc\r.\,'AO DIRET,I 
l'IRl'. 17, ** 2" E .j", IRT. 2.j. I~C. 111 E SEGPINTES, E .\RT. 25 [M LFI 1\" 
H.(,(,(" DE 1')')3, DI"·" SEI< l'I'BUr,IOU NA I~IPR[,:<JSA OFICIAl" SENDO 
IJES'I'<T'"IRIA ,I prHLlCAç~O DO FX rn ITO cr II>ITRATl'A I.. " 
11\IJI.\ ,I,' vo. ,\J'U AD~IINISTRATIIÜ AI 'T()RIi',\ç;i(), CONTRATA,'A() 
DIRETI. IJISPO,I,·,I(),I EGISI.t\Ç'ÃO FEDER 11. I'Ulll.lCAÇAD, IMPRENSA 
()FICI\ I DI,S'IECE,SIDADE, IlIVllJ .(;,I(,'ÃO, DE~H)NSTRATIVO, 
(,(',\fK,ITO 

R I I'EkFNCI \: Vrt. 161..' p~lr~ííP<lI(l líllllO JI! <11 L (,j J.I I cr n" K(I!lh, de llJ1.J3. 

rR()<T~S() N"IIII-H'(I 11111'.1.3') 10fl' -'I' 
u-ts ix IClOll'CFNI;\DHIS 
(.J.) Ldll;i\ld pd.l I'UR.T<\RI'\ AGll;"':" 572, DF lJ.J2 21]11 - puhhc.nlu uo DOll I 
I ~.I:.'lIll 

Repita :-.L' quI..' toda t: qualquer contrutaçâo fundamentada no su-t. 4" da I .. l'i n" 13,979 de 
20ZU deverá ser dispunihilizada lia intcrnct. contendo. no que couber, al{:111 das informações previstas 
no ~ .l" do urt. 811 da Lei li" 11.5~7. de 18 de novembro de 2011, o nome rio contr-atado, o numero de sua 
ínscríçãn na Receita Federal dn Brusil, o p."azo contrutual, ti "aIOl- c o respectivo p'-ou'sso de 
contrutução ou uquisiçâo, runforme determina a lei. 

o Na cl ãusul.i dt:I..·IIH.1 nona Foro. ~eLO!11CIh.ia se LI seguinte rcdaçao "É eleito o Foro da . 
para dirimir (I" lill~io:-. '-]11l' decorre: .•.. '1ll da exccuç.to dv .•• lt' Tl'In10 de.: Contrato que nào 
possam ':0,-'1 Cl)mpPS!I." pela conciliação. COnrOIl1)(" art. 5:=;, ~2' da Lei n" X.66ú/9J". 

o Ali fin.d ela minuta de (\lI1tJall'. <.Il'\('r,10 ser Incluídas a idcnüficução c assiu.uuru de duas 
testemunha v. d rim til' alcndcr o di"pnSltl do an. 784,111, do CPC_ Sugere-se a seguinte 
redaçúo: Paru Iiuncz.r \..' \ ulidndr dn pactuado. o presente Termo de Contrnto roi 1m meio em 
dum (dua;;;) VI,h de igll'll teor. que. depois de lido c achado em urdem. vai assinado j11..·105 
COllll':1L'nll'~ 

MINIITA DO TEIHI'IO 1lF. RF.FERJ1:NCIA 

o Aplit'''1 'l' ai) Icnuo dl' Rdl:I~IIl·ii.1 tiS 1111.: .•.. 111:1;;; recomcndaçocs ",-'illl<l cv plicitndas. inclusive. 
.1 Ilcl'c"IsidtldL' til' ,!ltl'1";_t'i •. ll1 d:\ lundumcntação d,IC0I11r,I[,tç;i,J. que é (l urt. 4". da I.ei n" 

t,.,\" "'j"ll·U' ,I'.!U :.:", 1'1 ,1"LlIHllII10 ,:-;..;;:-- ..••• ~": 

!"'\:"-' 1,111' '1'1 I, ••• ~' I ':"\ 1 ,I t., '.1, I,. , "," 

J.l.979 dl' (, dt' feH'n:iI"u dl' Zn20. H'Z 'IUl' mio tem 1'l·1.1~':i() rum a l'I11(.'rgl·nl'ia dI! urt. 
2~, IV, <I" I.,'i n" 8,(,6611')93: 

o 1'111 rel.l~ii" ao item _~ DE EN rRH;,\ f' J)()S 1'l<rn:I<IOS DI-: ACI,II'M'À,() 1)( 1 
URJEJ'O. 110 tocante a ~Illreg,a da" l'mprl':->;'''' c .... lr;lIl~\..'lril'. rl..·nll1ll.'nda-",~' quv iI ,íl~d ICI'Hil(l 
nv •. die se I) prazo uhcstahelccido é !i.KtÍ\ cl: 

o Deverão Sl'r illdtlíd~)~ os :-, •.. ·~uillt(·:\ uen .••. matncndo conxonàucia com li m-muncnto dl' 
contrato: 

a) j u-tilicati. a c objetiv (1 da I'UllIr:\!<I,',llJ" 

hl obt jg<'l,üeo.; da con II utan! l' c da contr.uada: 
l'l aheraç.io 'UllJdi\'a: 
ti) Do L·ollll\ll\..' c fI"'l';,111.<j,,:·~1~1 da I'XI..·CUÇ-;Jll. 

l') 0(\ pag:JIl1CIJ[o: 
fi Do reajuste: 
~) na g:ll:lnti;\ de execução: 

o Recomenda-se que a:-, san~{k<.:; gu.udcm similitud«, llll qUl' Jt.W posstvel , l'OI11 o Illpdcl(1 d.r 
Advocacia-Gerul d;1 I Jnião: 

CONCLUSÃO 

X2 Ante o exposto. lima ver. atendidas as recomendações ill)(llllada,> neste P;uc(.('r Retercnciul c 
resguardados o jurzo de conve niênciu c oportumdade do Administrador. nos lim ites d.i I .ct. C as \ di, 1I':.,\ l .cs .h 
cunho l'C()111~lIlkl) fiuanceiro ressalvadas. ~liIH1). as que .• tõcs dL' ordem f~í[ka c (I,_~CIII\..·a. íll\iras ~'I cs,kl.l 
.uhuinistrutiva. csscm-mis al~ mesmo para a devida auução dos (ir?éios dl' coutrole . o prorc.iuucnt« e"'I,II<1 
apto para a produção dl' seu ..•. regulase s eleitos. 
N3. I~ ncccsvirio que a ürt.'a técnica atc~tc. de rUI]!kU::.:\J~~~\_..illle li L'aso Ll'1l1.. 1'1..'10',- amulda ,tO" 
lL'nno~ tI,1 pl •.. ·S"'l1lt~ mal!lfr.!\t..-lçªº-. consoante exiaênci» conridr 110 1tl'1T1 I da ON ACaJ 11 -=;S. de 2'; de lllditl dI' 
:!(ll.+ Dl.·\I.:'_ ainda o Administrador illserir L·ÔpJ.i!..J1Lprco.;cllk malllr~l.a~·i.io rclcrcnci.il no :'El-'dS.~!:lill 
1..'111 l'adcl 11111 do,; <llIlt.l~ elll qw.: se nrclcllclcr a anrillj.!V.l0 de aquj...,i~',1tl df~ ht'lls (' ill"umos r1t: sau~Jt:.!J~ .••. timl(ll)"i 
illL rnfnmtanll'lIlu ,Ia l'ml'l"J~ênl'i.... ele saúde 1)líhli<'a dl' impnrtflllcia intcrnacioual ~Jl'('(lIIllilf_ ti" 
l',wuna\·íru~. 
H4. N:ío sendo I) caso. a persistência de dúvida dI..' cunho jurúlico dl"·\.·rii ; .•... ·"ult.lr 11.1 lellll'S"" do 
pn .. x csso udmiaistnuivo a cvta CGU('I/CUNJlJlVMS para exame indi\ idualiz.id«. mediante I"orlllulafo:'tlu elo 
qucsrionamcntos Jtll ídivos cspccüicos. 
X5 Diante (\0 teor cio Memorando Circular n° O-+R12.0 17-( '(i U/ALi IJ. recomenda-se II 

cucaminlunucuro da piescun- manitest..ção jurfdica Il'Il."H'llcii.ll p~IIi.1 d~llci:l da Consultoi ia (ic'I:11 da l Iniân. 
:-'01 ic, [a1lJ0 a abertura de 1:11"('(" ao Dcjxutamcnro de lnformaçõcs Jmídicn-E"itralc...:gi,-'a..; I DPJNF/< Till/A(,1I1. 
1'<-11';\ ciôn •... ia 
H6 Além dis-,o. recomenda-se (I envio do"i utüos ú Chefe J() Sl'l\ iço de A poro aos Si-;"-'lIla~ de 
Tr.unuação de Documentos. pala aliIl1l..·111i.1I,;<10 da p<.'igillí.l da Consultori.: Jurídica I.: [:::11111'1 c :111 à Chd'e de 
Galunerv da COII~uIIDri;1 J ur idicu. pura inscrçá« na r<.Í~ina do MilliSI~lill ...1,1 Salí(k'. 
H7. SugL'IC-:-'L' l) envio dos autos ao Departamento de 1_l)el\lic~1 em Satidc ]1 •. 11',\ cil:'llcia c 
IlfU\·idéIlCla". 

À considcrução superior. 

Hli.l"ília. 2~ de fevereiro de 2020. 

JAMJLI,E ('01 rrINHO COSTA 
Ath'ogadd da Uniâo 
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